
Provas contra Múcio Athayde 
não se prenderam a processos admi-
nistrativos, •fizerarri valer. sua :au-

. toridade e consideraram que havia 
no processo provas bastante para a 
impugnação". Neste ponto, ressal, , . 
ta que o TSE : não'discute fatos,:no ,  
caso as' provas, mas só • julga, ,:, 
-matéria de Direito e, Portanto; 
alegação de que-Se havia provas ou , ; 

- • 
 

'não nos: autos, "não merece.: co i 
nhecimento 	 r • 	';';' 

QuantO •à: ar:gum'etitaçãõ da',:3; • 
defesa de que não houVe'.'contra:' 
dição no Processo; Aidairo. 
tem outra ;Opinião. Diz: 1  entendei' 
"que éllato público e notório,- de , ' 

: acordoi'coiti o Direito Moderno -e 
com o Código dê:processo Civil, 
'depende de .prova'. Além do que:: 
ressalta o advogado,: a hora. de 1 
apresentar á 'contradição, ou seja, 
as Provas Contra a' denúncia de 
abuso do poder econômico, já pas-
sou. Esse•motnerito era no processo 

' 'burocrático dó processo e este 

Baseado neste perisaniento,•cita: 
o Artigo , fi° 9, da. Lei Cóinplemen-

que .os. votos •encidos se apega- • tar n° 5, para contradizer 

	

rani" ao formalismo adminis- 	alegações 'da defesa. Estè àrtigo dás 

	

trativo do Código Eleitoral en- 	ao juiz ddireito de julgaras provas`. 

	

quanto os vencedores deram uma 	do processo e avaliar se ás normas 
visão mais ampla às leis que regem seguidas -foram certasJ ou não 
o Direito". 	• • 	 " "Desta- maneira, :  cai por terra Os: 

	

, De acordo com sua opinião, esta 	argumentos da - Ialta provaá;  • do: 
'Visão airiplatambéin 	seguida 	Processo ter de passar-pela cor,: .  
para o . . julgamento, das . provas: regedoria se a falta do contradi- 
constantes dos autos:. : ".Os juizes 	torio"; -finaliza. • .z.- 	,-,;1•;• 	• 

„ O, Partido de' Mobilização 
Nacional (PMN) 'e o Partido 
Socialista Brasileiro (PSB), én-
t-regarain ontem ao Tribunal 
:Regional Eleitoral as contra-razões 
ao recurso da impugnaçãO da can-
didatürà 'de Múcio Athayde por 
abuso de poder 'econômico. Hoje 
ainda, .o • processo seguirá ao 
Tribunal Superior Eleitoral (TS E), 
que indicará; amanhã, inn relator 
para o recurso. 

Na quinta-feira, os docninentos 
estarão nas mãos ,do Procurador-
Geral -da República, José Paulo 
SePúlVeda Pertence, que opinará 
sobre õ assunto em 'dois' dias. Em 
seguida . o- Procurador devolverá o 
processo ao relator e encerrada esta 
fase o recurso entrará em . pauta 
para julgamento, que deVerá acon-
tecer, improrrogavelmente,' até 16 
de outubro: 

A contra-razão apresentada on-
tem pelo advogado:do PMN, o can-
didato a deputado federal pelo PDT 
Aidano Faria, ataca basicamen-
te três pontos levantados pela 
defesa.de- MúCio Athayde — a falta 
de provas, ó Artigo 237 do Código 
Eleitoral, ,e a falta de contraditório 
dentro • do processo. Pará ele, 
nenhuma, das causas, alegadas pela 
defesa terdProCedência..„ 

A alegação de que o processo de 
abuso do poder econômico deveria 
passar péla correggloria, como es-
tipula ó Artigo 1,37 do Çódigo 
Eleitoral, no seu p }árágraio .segun-
do, observa, "já fdl rechaçada pelo 
TRE no' voto  do  e8rpo de juízes". 
Assim, ao se atiali§ar os votos ven-
cedores, -os juízes rd9 TS E notarão 

po já se esgotou": • 	' 	• 
. 

O advogado do PS Iii,''Adalber-
to 'Farias; fúndaméntou sua con-", 
tra-razão em dois Pontoá: a Lei', 
Complementar' ri° 5 e o Artigo 9°. , 
desta mesma •lei. O uso tio caso de; 
Múcio AthaYdè, do Artigo 237, do", 
Código Eleitoral, é, superado pela: 
abrangência da Lei ComPlémentar's 
n° 5, "que' por ser mais nova que • 	.1 Código Eleitoral, suplanta o Artigo, 
237 em :eficiência, já que esta lei: 
determina que todo o: processO; 
jurídico deve •seguir as inipug- • 
nações". 	. 


